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TEXTOS 

(Sugestões para seminários) 

REPRESENTAÇÃO DO POVO DE PERNAMBUCO 
CONTRA OS ESTRANGEIROS 

Ilmos. srs. deputados provinciais. 

O povo desta capital, reunido em tomo da Casa de vossas 

sessões, vem pacificamente usar do direito que lhe concede o art. 179, § 30 

da Constituição, pedindo-vos que o atendais no que passa a expor. 

Vinte e seis anos faz que o Brasil é independente, e no entanto 
o povo tem continuado a ser esmagado pela estrangeira: têm-se sucedido

diversos ministérios e legislaturas, houve a reforma da Constituição,
promulgaram-se centenas de leis, e o estrangeiro continuou e continua ainda

em seu predonúnio feroz, em sua conquista bárbara.

Não satisfeito em haver transportado para a Europa todo o nosso 

ouro, ele invadiu o nosso comércio de urna maneira espantosa; e, como se 
isto não fosse bastante para saciar sua avareza, ele trata de apropriar-se de 

todos os ramos da indústria brasileira. Já não há artista nacional que possa 

viver de seu trabalho, porque o estrangeiro ambicioso lhe tem roubado todos 

os meios honestos de urna subsistência lícita; e, não satisfeito com tudo isto, 

ele tenta contra a vida dos filhos do Brasil, em seu mesmo país, como ontem 

acontecera nesta mesma cidade, segundo deve ter chegado ao vosso 

conhecimento. 

Um estado tão desonroso e aviltante como este não pode ser mais 

tolerado pelo povo, e portanto ele se apresenta perante vós, encorajado pela 

consciência do seu direito, pedindo-vos que o salveis da dominação 

estrangeira, fazendo passar urna lei que garanta aos nacionais unicamente o 

comércio a retalho, bem como o direito de serem caixeiros, e o exercício dos 






